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Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Conferência 
de medicamentos, bens e serviços adquiridos e/ou contratados pelo Fundo 
Municipal de Saúde, composta pelos seguintes membros: 

ALEXANDRE A. M. DE QUEIROZ 

ALINE FRANCIELLE ROCO PIFFER 

ALYSON HENRIQUE ALVES 

ANA PAULA REMOR GOMES 

ANDRE LUIZ HARA DOS SANTOS 

ANDREIA DE FÁTIMA BERGAMO MOURA 

ANDRÉIA LUPEPSA DE ALMEIDA 

ANDRÉIA PANAZZOLO BERTELI 

ANGELA DA SILVA BIAZON 

ARILDO GONÇALVES FERREIRA 

CÁSSIA LUIZA DE MARINS FRANCO 

DANIEL ARGENTON MAFREDINI 

DINA RIBEIRO PARMEGIANI E AVELAR 

EDIMAR DE OLIVEIRA CARVALHO 

EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA 

ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT 

EMILIA NARITA 

FABIO HIGINO BARZON 

FERNANDA BERTELIS MERLINI 

FERNANDA CRISTINE TORRES DE ALME A 
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GLEICIANE SILVA BATISTI 

IVONE FERREIRA DOS SANTOS 

IVONE SUEYAÇU 

JAQUELINE KELLYN DIAS DE ALMEIDA 

JESSICA DOMINGAS MIRANDA 

KELLY SIMONE PERIARDE 

LUCINÉIA CEOLIN 

LUDMILA TODERO DUARTE 

LUIZ ALBERTO HAIDUK 

MARCIA INOUE SOUZA CORREA 

MARCIA LUZIA MONTANHOLI 

MARCIO RIVA DOS SANTOS 

MARIA ANTONIA VICENTIN COELHO 

MARIA APARECIDA ESTEVES CARDOSO 

MARIA DE LOURDES GIANINI 

MARIA JOSÉ ROQUE SIMÕES 

MARLENE MANGANOTTI 

NILDA DO CARMO 

NILZA A. DE OLIVEIRA JACOBUCCI 

RAFAELA BRETAS LUEDER 

RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE 

RENATA PETITO 

ROSANA DA MATTA 

ROSANE SHIRABAYASHI 

ROSANGELA NUNES DE SOUZA 

SAMANTHA MORENO PRIETO 

SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUSA 

VANDA MARTINS TEIXEIRA LIUTTI 

VANESSA DA SILVA COSTA 

WAGNER FRANCISQUINI 
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Art. 2°. Considerar de relevância os serviços, prestado pelos membros 
da Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município. 

Art. 30
. Os bens e serviços adquiridos deverão ser conferidos por no 

mínimo 02 (dois) membros da Comissão. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria n° 187, de 30 de janeiro de 2012. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril 	14. 
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